
MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE , ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95 684.5/t4l000.t -26

RUA JosÉ DE fRANçA pERETRÀ I'10 . CEp:85.230-000 . fo t/fAxr{42) t6a4_,t3S9 ,90Ía tlÍario .lo Oesk

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 063/2020

99!I!ATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALIMENTAçÂO ESCOLAR

O MUNICíP|O DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoajurídica de direito púbtico, com
s.ede à Rua Jose de França pereira, 10, na cidade de'santa úaria do oeste- pi, inscrita nô
CNPJ sob n.o 95.684.544i 0001 -26, representado neste ato pero sr. prefeito JosE nÉiúor_oõ
oLlvElRA, brasileiro, casado, prefeito Municipal, portadoi da cédula de toentioaoe nô- nJ
4153.797-3, e inscrito no c.p F. n.o s08.688.109-9i, residente e domiciliado na Rua Arnardo
Ewaldo lanse, 765, cenko, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, ;;o; 

";trolado ANDERSoN MARcrLrNo CHTMANSKT, anscrito no cpF n" 990.847.2qg-oa, reiioenté À
domiciliado na chácara santa Aurora, Greba 04, são José, MunicÍpio de santa ruaiia do oeste-
Pr, doravante denominado coNTRATADO, Íundamentados nas disposiçÕes r_ei n. rr gqzióóg
e tendo em vasta o que consta na chamada púbrica no oo1r2o2o, iesotvem cereorar o piesànü
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

i ^:?t^"]g _desta contrataçáo a aquis-iÇão de ,,cÊNEROS ALIMENTiCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SERÃO UTILIZADOS PARA COMPLÉúÉT{iNçÃôDoS KITS QUE sERÃo DISTRIBUíDos AS FAMíLIAS DoS ALÚúó.
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME DETERMINA Ã
LEI FEDERAL LEI No't3.987, DE 7 DE ABR|L DE 2020", verba FNDE/PNAE, descratos
nos itens enumerados na cráusura Terceira, todos de acordo com a chamada púbrica n.o
0011?020 ' o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
o cof{TRATADo se compromete a fornecer os gêneros arimentícios da Agricurtura Famiriar ao
CONTRATANTE conÍorme descrito no projeio de venda de Gêneás Alimentícios àa
Agricultura Familiar parte integÍante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
o limite individuar de venda de gêneros arimentícios do Agricurtor Famiriar e do Empreendedor
Famitiar RuÍar, neste ato denorÀinados coNTRATADos,"."à'à" ate R$ 20.000,0'ô i;;i";reais) por DAP por ano civit, referente à sua produçáo, conforme a legislaÇão do erogràma
Nacional de AlimentaÇão Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
os CoNTRATADoS FoRNECEDoRES ou as ENTTDADES ARTTCULADoRAS deverâo
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores lndividuais o" renú" oãipa.rticipantes do Projeto de venda de Gêneroã Alimentícios, consoante ao projeto oe venàa ãé
Gêneros AlimentÍcios da Agricurtura Famiriar para Arimentação Escolar, em nó maximo so ãiãs
após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
o.inÍcio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até
o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2020.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos rocais, dias e quantidades de acordo com a
chamada pública n.o 00112020.
b. o recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de Recebimento
e as Notas Fiscais de venda pera pessoa responsávei pera arimentação no rocar oe entrága,
consoante o anexo deste Contrato
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESIE . ÊSTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.54U0001-26

RUÂ JOSÉ OE FRA!çÁ pEREtRA R'10 Ctp:85.230{00, tottrfax: (a2} 364a,.t359 S.DÍa ]Í@i4 do Oeste

REPOLHO KG
RUCULA

As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaÇÕes
o mentárias

GLÁUSULA SÉTIMA:
No valor mencionado na cráusura quarta estão incruídas as despesas com frete, recursos
humanos e materiais, assim como com os encaígos Íiscais, sociais, comerciais, trabarhistas Àprevidenciários e quaisquer outras despesas nécessárias ao cumprimento das obriga;ôe;
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

CLÁUSULA SEXTA]
Pelo Íornecimento dos gêneros arimenticios, nos quantitativos descritos no projeto de venda
9" 9il"lgr- 4rlrgnticios da Ag.curtura FamiriaÍ, o (;) coNTRATADo 1A; recebeia o ,ato," tôtatde R$ 6.198,00 (seis Mir e cento e Noventa e oito iteais), conforme risiagem anexa r."gun, -

CLÁUSULA oNzE:
p9 cgsos de inadimplência da CoNTRATANTE procedeÊse-á conÍorme o § 1", do art.20 da
Lei n" 11.94712009 e demais legislaçÕes relacionadas.

tl-,
.(L --í\. e- . ,,1,.... ..-_Jz'

578 00

650 00

CLÁUSULA NONA:
o coNTRATANTE, após receber os documentos descritos na cráusura euinta, arínea,,b,,, eapós a tramitaçáo do Processo para-instruçáo e riquadação, efetuará o seu pagamento no vatoicorrespondente às entreoas do mês anterior. Náo será efetuado quatquei prgàrâÀto-r;
coNTRATADo enquanto-houver pendência de riquidação da obrigaçâo financeira em virtude
de penalidade ou inadimplência contratual

CLÁUSULA oÉcIMA:
9^99ryTBATANTE que não seguir a.forma de tiberaçâo de recursos para pagamento docoNTRATADo FORNECEDOR, deverá pagar murta de)%, mais juros oé o rl" 

""o 
Jã, iãoiã

o valor da parcela vencida. Ressarvados os ôasos quando náo efetivados oa iup"."", ni"n"ãs
de recursos do FNDE em tempo hábil.

Unidade Quantidade Preço/Unidade Valor Total
ABOBRINHA VERDE KG 150 3, 19 478,50
ALFACE CRESPA

1 ,64 328,00
BETERRABA KG 200 2,89
CEBOLINHA VERDE MÇ 200 396,00
CENOU RA KG 200 J,ZC
COUVE - MANTEIGA MÇ 150 448,50

KG 150 'l oo 598,50
20a
400

,'tô 478,00

SALSINHA
z,õõ 1064,00

t\4Ç 150 2,31 346,50
FEIJ O CARIOQUINHA KG 100 8,32 832 00

Total agricultor 6.'t98,00

DOTAÇ ES

Exêrclcio da
despesa

Conta da
despesa

Funcional programática Fonte de
recurso

Natureza da
despesa

Grupo da fonte

2020 08.002.12.361.1201.2035 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1410 08.003. 1 2.365.'l 201.2037 112 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2020 1480 8.003. 12.365.1 201 .2038 104 3390320000 Do Exercício
2020 1560 8.003. 1 2.36ô. 1 201.2040 112 3 3 90 32.00 00 Do Exercicio
2020 1600 8.003. 12367.1 201 .2041 112 3 3 90.32 00.00 Do Exercício

F"

Produto

u lvl 200

1,98

2,99
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTÊ , ESTADO DO PARANA

C N P J: 95.684.54,U000í -26

RUA JOSt DE rRÂHçA pEREtfÂ.li. ro . cEÍt 85.230r(» - tOt|E/tÁX: Í,t21362L-,t359 §uto,U0i4do &§rc

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR^ deverá guardar pelo prazo de S (cinco) anos, cópias dasNotas Fiscais de Venda, ou congênere, ooi produios párti"iprnt". do projeto de Venda decêneros Atimentícios da Agricutura Famiriar para erimán1âçãã escotar, esiánàoã d;.p""çã;para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
o CoNTRATANTE se compromete em guardar pero prazo de s (cinco) anos das Notas Fiscaisde compra, os Termos de Recebimenlo e-Rcãrtaoitroaoe, àfresentáoos nr" pr"rtrço"iãã
contas, bem como o projeto de venda de Gêneros Arimentíiios oa ngricrrú'eã;iír,. -p;;
Alimentaçâo Escolar e documentos anexos, estando à Oisposiçao para comprovaÇâo.

cLÁUSULA QUAToRzE:
É de excrusiva responsabiridade do coNTRATADo FoRNECEDOR o ressarcimento de danoscausados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua curpa ou doro na 

";ãçá" à;contrato, náo excluindo ou reduzindo esta responsabalidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacia dos interesses púbricos sobre os interessesparticulares podeÍá:
a. modificar uniraterarmente o contrato para merhor adequaçâo às finaridades de interessepúblico, respeitando os direitos do COtttRRtnOO,b rescindir uniraterarmentê o contrato, nos casos de infraçâo contratuar ou inaptidâo doCONTRATADO;
c. fiscalizar a execuçáo do contrato,

1^rl],:., "ln0u:.^Tglrg!?: !9t" inexecução totat ou parciat do aJuste;
§empre que a CoNTRATANTE atterar ou rescindar o contrato sém culpa do CoNTRATADo,deve respeitar o equiríbrio econômicojinanceiro, garantinoà-rhe o aumento da remuneraçáorespectiva ou a indenização por despesas já realizaãas.

cLÁusuLA DEzEssEts:
A multa,aplicada após regurar proces.so adfiinistrativo poderá ser descontada dos pagamentoseventualmente devidos pero CONTRATANTE ou, quanào for o ààso, cobraoa juoiciárÃenie. 

''-

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalizaÇáo do presente
Entidade Executora, do
designadas pelo FNDE.

contralo ficará a cargo da Secretaria de Estado de EducaÇão. da
Conselho de Atimentação Escotar - Cne e outrÀ 

-ÉniúaOes

CLAUSULA DEZOITO:
g^?I?::!te 

^ 
cgntrato rege-se, 

?in9rr.p-"1? chamada púbtica n.o OO1:ZO2O, peta Resotuçâo.D/FNDE no.04r201s e pera Lei n" 11.947 t2009 
" 

o oi"pã.it,uá que a reguramente, em todosos seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omtsso

cr-Áusuta DEZENovE:
Este conkato poderá ser aditado a quarquer têmpo, mediante acordo formar entÍe as partes,resguardadas as suas condiçÕes essenciais

cLÁusuLA vrNre:
As,comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por mejo decarta, que somente terá varidade se enviada mediante registro de óceoimento, poi 

-tar
Íansmltido pelas partes.

cLÁusuLA vtNTE E tJM:

I Jr--".- M^' J

,rr.*"1!h-
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FtS.N.d-

Este contrato, desde que observada a formalizaçâo preliminar à sua efetivaçâo, por carta,
consoante cláusula vinte, poderá ser rescindido, de plêno direito, independ-entemente de
notificação ou inteÍpelação judicial ou extrajudacial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lej.

CLÁUSULA VINTE E DoIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de Dezembro de 2020.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de pitanga/pr, para dirimir quarquer contÍovérsia que se
originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Santa Maria do Oeste-Pr, 10 de Setembro de 2020.

MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESIE . ESTAOO OO PARANÂ

C N P J: 95.684.544/000í-26

RUAJosa DE rRÀ[çÀ pEREtRÁ. H'10 c€p: 85.230 oo0 . ro t/Ía* 142) tô,ti,.t359 §uÍu,lrorh do obstc

Contratado:Contratante:

JOS R LIVEIRA
Prefeito municipal

Testem n has

h'/'n

Odair José Ferreira de Limã
RG: 6.013.796-0
CPF: 857.956.159-00

fr-\"-^^"- iv^. I ,a.),^ ,.^*)Á
ANDERSON MARC ILINO CHIMANSKI

O;*^, (. utà
C rislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20



FLS.N'J&
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÂ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUAJOSÉ OÊ ÍRÂIçA PtRÉrRA. !'10 CtP E5.230 OOO fOrE/ÍAX: (,(2) ]614-1359 §mla,vo|üdooests

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 063/2020

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ do [t/F sob no 95.684.544/0001-26, com
sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato
representado por seu preÍeito municipal, Sr. JOSE REINOLDO OLIVEIRA.

Contratado: ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, inscrito no CPF n"

990.847.249-68, residente e domiciliado na Chácara Santa Aurora, Gleba 04, São
José, Município de Santa Maria do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR OUE SERÃO
UTILIZADOS PARA COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS OUE SERÃO DISTRIBUÍOOS
AS FAMíLIAS DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERAL LEI NO í3.987, DE 7 DE ABRIL DE
2020".

Produto
ABOBRINHA VERDE

Unidade Quantidade Preço/Unidade
3,'r 9

Valor Total
150 478,50

ALFACE CRESPA u l\4 200 1 ,64 328,00
BETERRABA
CEBOLINHA VERDE

KG
NlÇ

200
200

578,00
1 98 396,00

CENOU RA KG 650,00
COUVE - MANTEIGA
PE PINO

150 ,oo 448,50
150 'l ôô 598,50

REPOLHO KG 200 2,39 I 478,00
RUCULA
SALSINHA MÇ

400 2,66 1.064,00
150 2,31 346,50

FEIJÃO CARIOQUINHA KG 100 8,32 832,00
Total agricultor 6.198,00

Valor Total do Agricultor: R$ 6.198,00 (Seis Mil e Cento e Noventa e Oito Reais).

Data de assinatura: 10 de Setembro 2020.

Vigência: 3111212020.
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11t0912020 PreÍeitura Municipal de Santa Maria do Oestê

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÁRIA DO OESTE

.,r*_I[8.

J
LrcrIACÃo

EXTRATO DÉ CONTRÀTO N' 06]/2020

Contratantc: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
pessoa Juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ do MF
sob n" 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de França Pereira,

l0 - Sânta Maria do Oeste - PR, neste ato repÍe§entado por §eu

prefeito municipal, Sr. JosÉ REINoLDo oLIvEIRA.

Contratado: ANDERSON MARCILINO CHIMANSKI, inscrito
no CPF n" 990.847.249-68. residente e domiciliado na Chácara Santa

Aurora, Gleba 04. São José, Município de Santa MâÍia do Oeste- Pr.

OBJETO: "GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRTCULTURA
FAMILIAR QUE SERÂO UTILIZADOS PARA
COMPLEMENTAÇÃO DOS KITS QUE SERÃO
DISTRIBUiDOS AS FAMiLIAS DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
CONFORME DETERMINA A LEI FEDERÁL LEI N' I3.9E7,
DE 7 DE ABRIL DE 2020".

l-,, l.1e

1""
lx,' :00

CEBoLIN}1A VERDE
1".'

CENOUTTA lr,; 101)

COUVE MANTEICA l',,
lt<,,

l.ee

RIPOLHO
1r.,,

lnn
SALStN[Á l'', :,11

r euÀo ca * rrxluil n,,r lxr;

Vâlor ToÍal do Agrisulror: R$ 6.198,00 (Seis Mil e Cento e Noventa
e Oito Reais).

Dâta de âssinàtuÍà: l0 de Setembro 2020
Vigência: ll/1212020.

Publicado por:
Crislane da Luz Castro
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